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MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

COORDENAGAO GERAL DE LICITACOES E CONTRATOS 

COORDENAGCAO DE CONTRATOS 

TERMO DE APOSTILAMENTO N2 08/2018 

CONTRATO N2: 14/2014 

DATA DE ASSINATURA: 14/01/2014 

DATA DE PUBLICAGAO: 16/01/2014 

CONTRATANTE: MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL, SUB-ROGADO AO MINISTERIO DA FAZENDA, 

CEDIDO AO MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

CONTRATADA: CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA. 

O Subsecretario de Assuntos Administrativos do Ministério do Desenvolvimento Social — MDS, no uso de 

suas atribuigdes legais, com base no § 82 do art. 65 da Lei n? 8.666/93, determina o Apostilamento ao 

Contrato Administrativo n2 4/2014, reajustando seu valor mensal de RS 544.446,87 (quinhentos e 

quarenta e quatro mil quatrocentos e quarenta e seis reais e oitenta e sete centavos), e anual de RS 

6.533.362,44 (seis milhdes quinhentos e trinta e trés mil trezentos e sessenta e dois reais e quarenta e 

quatro centavos) para RS 584.557,56 (quinhentos e oitenta e quatro mil quinhentos e cinquenta e sete 

reais e cinquenta e seis centavos) mensais e RS 7.014.690,68 (sete milhdes quatorze mil seiscentos e 

noventa reais e sessenta e oito centavos) anuais, referente ao periodo de 01/10/2017 a 

15/01/2019, representando uma diferenca a ser recomposta de RS 620.378,62 (seiscentos e vinte mil 

trezentos e setenta e oito reais e sessenta e dois centavos) sobre o valor atual do contrato, em razdo da 

Repactuacdao de precos do contrato promovida pela Convencdo Coletiva de Trabalho 2017-2017, 

registrada no MTE sob n® DF000155/2017, firmada com o SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, 

CONSERVACAO, TRABALHOS TEMPORARIO E SERVICOS TERCEIRIZAVEIS DO DF, e o Reequilibrio 

economico-financeiro referente ao vale-transporte, alterado pelo Decreto n2 37.940 de 30 de dezembro 

de 2016, em conformidade com a Clausula Sexta do referido Contrato. 

PAULO ROBERTO DE MENDONCA E PAULA 

Subsecretario de Assuntos Administrativos 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto de Mendonga e Paula, Subsecretario(a) de 

Assuntos Administrativos, em 15/02/2018, as 15:43, conforme horario oficial de Brasilia, com 

fundamento no art. 10, inciso Il, da Portaria n2 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social. 
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

http://aplicacoes.mds.gov.br/sei/controlador_externo.php? 

acao=documento_conferir&id orgao acesso_externo=0, informando o cédigo verificador (D 

o codigo CRCOIIENEEED 

Referéncia: Processo n? 71000.035695/2017-45 SEI n2 1298415 

http://aplicacoes.mds.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1541637&infra... 1/2
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

  

Despacho nº 95/2018/SE/SAA/CGLC/CCONT/DIERC

  

Processo nº 71000.035695/2017-45

Interessado: MDS

  

Em 08 de fevereiro de 2018.

 

Assunto: Termo de Apos�lamento nº  08/2018 – Contrato Administra�vo nº 04/2014.

 

Senhora Chefe de Divisão,

 

1. Trata-se da Repactuação de preços e do Reequilíbrio Econômico-Financeiro do Contrato
Administra�vo nº 04/2014, firmado com a empresa CIDADE SERVIÇOS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA
LTDA., sub-rogado ao Ministério da Fazenda e cedido em 03/10/2017 a este Ministério do
Desenvolvimento Social - MDS por meio do Termo Adi�vo nº 05/2017, SEI nº 0889425, cujo objeto é a
contratação de empresa prestadora de serviços capacitada a operacionalizar os procedimentos e ro�nas
de Ouvidoria, em decorrência da análise da Carta nº 032/CSMOEL/DECOM/REPAC/2017 (SEI
nº 71000.064327/2017-12), protocolada em 18/10/2017, e do pactuado na Cláusula Sexta - Do Equilíbrio
Econômico-Financeiro do 6º Termo Adi�vo ao citado contrato, SEI nº 1310649.

2. Nesse sen�do, após a análise da documentação encaminhada, esta Divisão promoveu as
seguintes alterações nas planilhas de formação de custos e formação de preços para os cargos de Auxiliar
de Ouvidoria - Nível I, Auxiliar de Ouvidoria - Nível II, Assistente de Ouvidoria - Nivel I e Assistente de
Ouvidoria - Nivel II:

a) reajuste salarial no montante de 6,57% (seis virgula cinquenta e sete por cento)
conforme Convenção Cole�va de Trabalho 2017-2017, sobre os salários entre R$
1.052,20 (hum mil e cinquenta e dois reis e vinte centavos) até R$ 3.000,00 (três mil
reais);

b) reajuste do  Auxílio Alimentação passando do valor atual de  R$ 27,50 (vinte e sete
reais e cinquenta centavos), para R$ 29,50 (vinte e nove reais e cinquenta centavos);

c) reequilíbrio no valor concedido para o Vale-Transporte, que passou de R$ 4,00
(quatro reais), para R$ 5,00 (cinco reais) e de R$ 2,25 (dois reais e vinte e cinco
centavos) para R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos), nos termos do Decreto nº
37.940 de 30 de dezembro de 2016;

d) redução no valor do Auxílio Funeral conforme previsto na "CLAUSULA DÉCIMA SEXTA
- SEGURO DE VIDA E ASSISTÊNCIA FUNERAL" que passou de R$ 2,50 (dois reais e
cinquenta centavos) para R$ 1,50 (um real e cinquenta centavos) por empregado;
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e) adequação nos percentuais do Aviso Prévio Indenizado, passando de 0,42% (zero
vírgula quarenta e dois por cento) para 0,04% (zero vírgula zero quatro por cento) em
vista do constante na Lei nº 12.506 de 11 de outubro de 2011, conjugada com o que
determina o Acórdão nº 2.214/2016 - TCU - Plenário. Nesse contexto, vale destacar que
o Aviso Prévio Trabalhado não teve seu percentual atualizado uma vez que seus custos
não foram completamente amor�zados ao longo da execução do Contrato.

3. Dessa forma, foram promovidos os cálculos e acostadas as planilhas de custos e formação
de preços, SEI nº 1408128, e planilha de evolução financeira, SEI nº 1369509, das quais se depreende que
o valor mensal do contrato passará dos atuais R$ 544.446,87 (quinhentos e quarenta e quatro mil
quatrocentos e quarenta e seis reais e oitenta e sete centavos), e anual de R$ 6.533.362,44 (seis milhões
quinhentos e trinta e três mil trezentos e sessenta e dois reais e quarenta e quatro
centavos) para R$ 584.557,56 (quinhentos e oitenta e quatro mil quinhentos e cinquenta e sete reais e
cinquenta e seis centavos) mensais e R$ 7.014.690,68 (sete milhões quatorze mil seiscentos e noventa
reais e sessenta e oito centavos) anuais, referente ao período de 01/10/2017 a
15/01/2019; representando uma diferença a ser recomposta de R$ 620.378,62 (seiscentos e vinte mil
trezentos e setenta e oito reais e sessenta e dois centavos) sobre o valor atual do contrato, em razão da
Repactuação de preços do Contrato promovida pela Convenção Cole�va de Trabalho 2017-2017,
registrada no MTE sob nº DF000155/2017, firmada com o SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO,
CONSERVAÇÃO, TRABALHOS TEMPORÁRIO E SERVIÇOS TERCEIRIZÁVEIS DO DF, e do Reequilíbrio
econômico-financeiro referente ao vale-transporte, em conformidade com a Cláusula Sexta do referido
Contrato.

4. Por oportuno, informamos que o período da repactuação ora promovida tem seu início em
01/10/2017, pelo fato do MDS ter assumido a Ouvidoria Previdenciária a par�r dessa data, conforme
consignado no Ateste para Nota Fiscal/Fatura SEI nº 0996453, e que o Ministério da Fazenda deverá ser
oficiado a promover a repactuação, a seu juízo, no período de 01/01/2017 a 30/09/2017. 

5. Diante do exposto, sugerimos o encaminhamento dos autos à Coordenação-Geral de
Licitações e Contratos para conhecimento e remessa à Subsecretaria de Assuntos Administra�vos para
ciência e, se de acordo, assinatura do Termo de Apos�lamento SEI nº 1298415, com solicitação de
posterior devolução dos autos à Coordenação de Contratos, para demais providências necessárias.

 
 

ANDERSON DIAS FERREIRA DA SILVA
Técnico Administra�vo

De acordo.
Encaminhe-se na forma proposta.

 
FABIANA SOARES BRITO SANTOS

Chefe da Divisão de Elaboração e Registros Contratuais
 

De acordo.
Encaminhe-se à CGLC na forma proposta.

 
LILIAN DE ASCENÇÃO GUEDES

Coordenadora de Contratos
 

De acordo.
Encaminhe-se à Subsecretaria de Assuntos Administra�vos para ciência e, se de acordo, assinatura do
Termo de Apos�lamento SEI nº 1298415, com posterior devolução do presente e do Termo assinado à
Coordenação-Geral de Licitações e Contratos.
 
 

CRISTIANE DOS SANTOS NERY DE OLIVEIRA
Coordenadora-Geral de Licitações e Contratos
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Documento assinado eletronicamente por Anderson Dias Ferreira da Silva, Técnico Administra�vo,
em 09/02/2018, às 18:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II,
da Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Soares Brito Santos, Chefe da Divisão de
Elaboração e Registros Contratuais, em 09/02/2018, às 18:19, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento
Social.

Documento assinado eletronicamente por Lilian de Ascenção Guedes, Coordenador(a) de Contratos,
em 09/02/2018, às 18:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II,
da Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

Documento assinado eletronicamente por Cris�ane dos Santos Nery de Oliveira, Coordenador(a)
Geral de Licitações e Contratos, em 14/02/2018, às 14:32, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://aplicacoes.mds.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1379022 e
o código CRC 178FAA6B.

Referência: Processo nº 71000.035695/2017-45 SEI nº 1379022
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

  

Processo: 71000.035695/2017-45
Interessado: Ouvidoria - MDSA
Assunto: Evolução econômico-financeira do Contrato Administra�vo MF nº 04/2014

 
Informações complementares

Descrição Data SEI nº / págs. Fundamentação
Data base CCT 07/01/2014 0434924/ 426-436 art. 3º, § 1º, Lei nº 10.192/01
Data de assinatura do Contrato 14/01/2014 0434924/ 662-667  

 Data de vencimento do contrato 15/01/2019 0434938 / 502-504
 

Termo Função Data Vigência Valor mensal Valor anual

Contrato (SEI nº 0434924,
vol. II, págs. 662-667) Contratação 14/01/2014 16/01/2014 a

15/01/2015 R$ 407.827,77 R$ 4.893.933,24

Termo de Apos�lamento
nº 01/2014 (SEI nº

0434924, vol. II, págs.
914)

Repactuação de 16/01/2014 a
15/01/2015 07/06/2014 - R$ 447.157,29 R$ 5.365.887,48

1º Termo Adi�vo (SEI nº
0434933, vol. III, págs.

278)

Prorrogação de vigência por
mais 12 (doze) meses 15/01/2015 16/01/2015 a

15/01/2016 R$ 447.157,29 R$ 5.365.887,48

Termo de Apos�lamento
nº 01/2015 (SEI nº

0434933, vol. III, págs.
478)

Repactuação de 01/01/2014 a
15/01/2016 06/07/2015 - R$ 484.040,47 R$ 5.808.485,64

Termo de Apos�lamento
nº 01/2016 (SEI nº

0434933, vol. III, págs.
870)

Reequilíbrio Econômico
Financeiro - Vale Transporte

de 21/09/2015 a 15/01/2016
15/01/2016 - R$ 493.557,47 R$ 5.922.689,64

2º Termo Adi�vo (SEI nº
0434933, vol. III, págs.

872-874)

Prorrogação de vigência por
mais 12 (doze) meses 15/01/2016 16/01/2016 a

15/01/2017 R$ 493.557,47 R$ 5.922.689,64

Termo de Apos�lamento
nº 02/2016 (SEI nº

0434938, vol. IV, págs.
216)

Repactuação de 01/01/2016 a
15/01/2017 20/06/2016 - R$ 544.446,87 R$ 6.533.362,44

3º Termo Adi�vo (SEI nº
0434938, vol. IV, págs.

432-433)

Prorrogação de vigência por
mais 12 (doze) meses 16/12/2016 16/01/2017 a

15/01/2018 R$ 544.446,87 R$ 6.533.362,44

4º Termo Adi�vo (SEI nº
0434938, vol. IV, págs.

502-504)

Sub-rogação do Ministério da
Previdência Social para o

Ministério da Fazenda
31/03/2017 - R$ 0,00 R$ 0,00

5º Termo Adi�vo (SEI
nº 0889425)

Cessão de posição contratual
do Ministério da Fazenda para

o Ministério do
Desenvolvimento Social

03/10/2017 15/01/2018 a
15/01/2019 R$ 0,00 R$ 0,00

Termo de Apos�lamento
(proposto) Repactuação - CCT 2017 - 01/10/2017 a

15/01/2019 R$ 584.557,56 R$ 7.014.690,68

 
 

Cer�ficação Orçamentária
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Período de vigência 01/10/2017 a 15/01/2019
Quan�dade de dias no período 464

Valor diário = (valor proposto - valor
atual)/360 R$ 1.337,02

Valor da cer�ficação 
(valor diário * quan�dade de dias) R$ 620.378,62

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Soares Brito Santos, Chefe da Divisão de Elaboração e Registros
Contratuais, em 31/01/2018, às 17:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria
nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://aplicacoes.mds.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1369509 e o código CRC E8DEA373.

Referência: Processo nº 71000.035695/2017-45 SEI nº 1369509
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4 SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

COCRDENAGAQ GERAL DE LICITACOES E CONTRATOS 

COORDENAGAO DE CONTRATOS 

Planilha resumo dos custos e formagio de pregos - Contrato n2 04/2014 

Reapactuacdo e 2017-2017 e Reequlibrio Econémico financeiro 
Perfodo 01/10/2017 2 15/01/2019 k 

1 Reunemo v Unid ; usntidade ari .”‘ 

A Auxiliar | o) ol 1 1 RS1669,75 RS 1.669,75 

Beneficios mensais e diarios 2 % desconttUnidade/d Quantidade Valor Unitdrio Subtotal 

A Vale transparte 6% 22 al RS 15,00 RS 229,82 

B Valealimentagso 22 1! " R$29,50 RS 649,00 
€ Assisténciamédica 5 > I ieit= 1 Foget e R$0,00 R$0,00 ° 
o Assisténcia odontoldgica { 1 1 RS 5,00 RS 5,00 
E Seguro e vida e auxilio funerat : R$ 1,50 R$ 1,50 

3 Insumos Diversos : ‘ Ly g Total 
A Uniforme 
B Equipamentos 

c 5 

4. Encargos prevencrérlns e FGTS ) % sobre remuneragdo 

A INSS 20,00% RS 333,95 
B~ SESI, SESC 1,50% R525,05 
[«4 SENAI, SENAC ¢ 1,00% R$ 16,70 

D INCRA 0,20% R$3.34 
E Salario-Educagio 7 2,50% RS 41,74 

F FGTS 1 g E 8,00% RS 133,58 

G Seguro Acidente de Trabalho {SAT 2% x FAP 1,0093) i ¢ 2,02% RS 33,73 
H SEBRAE 0,60% © R$10,02 

subtotal Médulo 4.1 i i 35,82% R$ 598,10 
42 132Salario e Adicional de férias ‘ 
‘A 132 Salirio = 3 8.93% RS 149,11 

B Adicional de férias 2,98% R$ 49,76 

C Incidéncia do submédulo 4.1 sobre 132 Salério e Adicional de férias { 4,27% RS 71,23 
subtotal Médulo 4.2 ] 4 16,18% R$ 270,10 

43 Afastamento maternidade 
A Afastamento maternidade 0,65% }:45 10,85 

B Incidéncia do submédulo 4.1 sobre Afastamento maternidade 2 0,23% RS 3,89 

subtotal Méduio 4.3 0,88% R$ 14,74 
4.4  Provisao para rescisao 
A Aviso prévio indenizado - 3 fia 0,04% R$ 0,70 

] Incidéncia do FGTS sobre aviso prévio indenizado - o 0,00% RS 0,06 
[+ Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 4,35% RS 72,63 

[} Avlso prévio trabalhado 0,04% RS 0,67 

E - Incidéncia do submédulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhade 0,01% R$ 0,24 
F Multa do FGTS do aviso prévio trabathado z 1,96% . . R53273 

= subtotal Médulo 4.4 : 6,41% RS 107,03 
45  Composigdo do custo de repesicio do profissional ausent : i . 
A Ferias \ 8,93% RS 149,11 

8 Auséncia por doenga : S b 1,66% R$27,72 
[of Licenca Paternidade Sy 0,02% R$0,33 

D Auséncias legals | J 0,44% RS 7,35 

E Auséngia por acidente de trabalhe 1 0,03% RS 0,50 

F Outros (especificar) P 0,00% R$ 0,00 
G Incidéncia do submédula 4.1 sobre o custo de reposicio 3,97% RS 66,27 

subtotal Médulo 4.5 o g 15,05% R$ 251,18 

Quadro Resumo - Médulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas % da remuneragio Total 
41  Encargos previdencirios e FGTS 2 3 - 35,82% RS 598,10 
4.2 132 Saldrio e Adicional de férias - 16,18% RS 270,10 

4.3  Afastamento maternidade \ z 0,88% RS 14,74 
4.4 Provis3o para rescisao % 6‘.41% 4 RS 107,03 

45  Composigdo do custo de reposicao do profi;;bnal ausent 15,05% / R$}51,28 

- TOTAL Médulo &~ Encarge 7434% | R$124135 

A Total custos indiretos Ry A : 2 FO R e © Rs43864 
Al Custosindiretos i 6,00% RS 227,78 
A2 Lucro . 5,24% RS 210,86 

B TotalTributos . : Aliguota ) 
B.1 IS5 (Base de calculo * 40% * Aliquota) 3 3 5,00% RS 246,94 
B2 Tributos Federais (COFINS PIS) 9,25% RS 456,83 
B3 ! RS 0,00 

" Wiodulo 4 -Cpos}céo da runeracEc S T i ¥ % ; R RS 1.669,75 A 

B Médulo 2 - Beneficios Mensais e didrios i RS 885,32 

T Médulo 3 - Insumes Diversos Y < - RS 0,00 

D Médula-4 - Encargos Sociais e Trabalhistas = i RS 1.241,25 

SUBTOTAL {A+B+C+D) il . R$3.796,32 
E . Mddule 5 - Custos indiretos, tributos e lucro 

'VALOR' 



MINISTERIC DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

COORDENAGAO GERAL DE LICITAGOES E CONTRATOS 
COORDENAGAQ DE CONTRATOS 

Planilha resumo dos custos e formacdo de pregos - Contrato n® 04f2014 

Reapactuagio e 2017-2017 e Reequlibrio Econdmico financeiro 

Periodo 01/10/2017 a 15/01/2019 

Remuneracio 

A Auliar Il 

Seguro de vida e auxilio funeral 

41  Encargos previdencidrios e FGTS % sobre remuneragio ¥ 
A INSS j 20,00% RS 404,23 
B SES| SESC X : 1,50% R$ 30,32 
C  SENALSENAC ; 1,00% RS 20,21 
D INCRA 0,20% RS 4,04 
E  Saldrio Educacio 2,50% RS 50,53 
F FGTS . 4 8,00% R$ 161,68 
G Seguro Acidente de Trabalho (SAT 2% x FAP 1,0093) 2,0200% RS 40,83 

H SEBRAE - 0,60% R$ 12,13 
subtotal Médulo 4.1 35,8200% R$ 723,98 

4.2 132 Saldrio e Adicional de férfas ‘ it e 
A 132Saldrio g £,93% RS 180,49 
B Adicional de férias 2,98% RS 60,23 
C Incidéncia do submédule 4.1 sobre 132 Saldrio e Adicional de férias 4,27% RS 86,23 

subtotal Médulo 4.2 RS 326,95 

43  Afastamento maternidade 

A Afastamento maternidade 0,65% R$ 13,14 

B Incidéncia do submddule 4.1 sobre Afastamento maternidade 0,23% RS 4,71 

subtotal Médulo 4.3 3 - R$17,84 
4.4  ProvisSo para rescns‘ia | 

A Aviso prévio indenizada s 0,04% R$ 0,85 

B Incidéncia do FGTS sabre aviso prévia i 0,00% A RS 0,07 

c Multa do FGTS do aviso prévio indenizado < 4,35% RS 87,92 

D Aviso prévio trabalhado > 0,04% RS 0,81 

E Incidéncia do submédulo 4.1 sabre aviso prévio trabalhado 0,01% RS 0,29 

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 1,96% R$ 38,61 

subtotal Mddulo 4.4 6,41% R$ 129,55 - 
45 G ic30 do custe de r do profissional . 
A Férias 8,93% RS 180,49 
B Auséncia por doenca 1,66% RS 33,55 

c Licenga Paternidade 0,02% RS 0,40 

D Auséncias legais 0,44% RS 8,85 
E Auséncia por acidente de trabalho 0,03% RS 0,61 

F Qutres (especificar) 

G Incidéncia do submaddulo 4.1 sobre o custo de reposigio RS 80,22 

subtotal Médulo 4.5 ~ RS 304,16 

Quadro Resumo - Médule 4 - Encargos sociais e trabalhistas r: % da remuneraca Total 
4.1 Encargos previdencidrios e FGTS 35,82% RS 723,98 

4.2 132 Saldrio e Adicional de férias 16,18% RS 326,95 

4.3  Afastamento maternidade % 0,88% § R$ 17,84 

4.4 Provisdo para rescisao 2 6,41% R$129,55 

45 C d0 do custo de reposigac do profissional ausente 15,05% RS 304,16 

Total custos indiretos 

Subtotal . 

 R$2.02116 
Unidade Quantidade Saldrio ; 

1 1 R$202116 

nt:Unidade/d Quantidade Valor Unitdrio Subtotal 2 Beneficios mensais e didrios % desco 

A Vale transporte 6% 22 Zhe) R_S 15,00 RS 208,73 

B Vale alimentagdo 22 11 RS 29,50 RS 649,00 

C Assisténcia médica 1 1z 

D Assisténcia odontolégica . 1 

E 

3 Insumas Diversos 

A Uniforme RS 0,00 
B Equipamentos._ RS 0,00 

C - EPIS, R$ 0,00 

RS 506,99 A = i = 

A1 Custosindiretos 6,00% RS 263,27 

A2 Lucro 5,24% RS 243,72 

B Total Tributos $ X " |Aliquota 
B.1 155 (Base de cdlculo * 40% * Allquota) } 5,00% RS 5_35,42 

B.2  Tributos Federais (COFINS PIS) - 5,25% RS 528,02 

RS 0,00 

RS 2.021,16 A Médulo 1 - Composigdo da remuneragéo .- 
8 Médulo 2 - Beneficios Mensais e didrios RS 864,23 
G Médulo 3 - Insumos Diversos ; v RS 0,00 

0. Méadulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas RS 1.502,48 
SUBTOTAL (A+B+C+D) ‘. RS 4.387,88 

E Médula 5 - Custos indi 3 dUlo s Ciistos [ndiatertrixdesalucn 
VALORTOTAL e, i P e A s 

| VALORPOREMPREGADD. e 

del 
» Téénico Administre 
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MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

COORDENAGAO GERAL DE LICITAGOES E CONTRATOS 
COORDENAGAD DE CONTRATOS 

Planilha resumeo dos custos e formagdo de pregos - Contrato n® 04/2014 

Reapactuagio e 2017-2017 e Reequlibrio Econdmico financeiro 

e i Perfodo 01/10/2017 a 15/01/2019 , 

i . Unidade Quantidade Saldrio Subtotal 

A Assistente| o ‘ 1 1 R$2374,44 R 2.374,44 
Remuneracdo 

; Bneflcios eise dléjos % des:ull Unl:[d an;lflade Valor.uniu taI 

Vale transporte A 6% 22 1 RS 15,00 RS 187,53 
Vale alimentacio : 2 1 R$ 29,50 RS 649,00 
Assisténcia médica i 1 1 RS 0,00 RS 0,00 
Assisténcia odontoldglca 1 1 RS 5,00 RS 5,00 

Seguro de vida e auxlio funeral : 2 RS 1,50 RS 150 

=i 

3 Insumos Diversos " 

A Uniferme > ’ - RS 0,00 
B Equipamentos \ g ; RS 0,00 
C. EPFS ~ ] l 

4.1  Encargos previdencidrios e FGTS I ; % sobre remuneracio 

A INSS 20,00% RS 474,89 
B SESI, SESC 5 1,50% RS 35,62 
[ SENAI, SENAC ki - 1,00% R$ 23,74 
D INCRA { 0,20% RS 4,75 
E Saldrio Educagdo 2,50% R$ 59,36 
F | oFETS > 8,00% R5189,96 
G Seguro Acidente de Trabalho (SAT 2% x FAP 0,9334) 2 2,0200% RS 47,96 

H  SEBRAE 0,60% RS 14,25 
subtotal Médulo 4.1 35,82% R$ 850,53 

4.2 134 Saldrio e Adicional de férias r [ 5 

A 132 Saldrio : 8,93% R$ 212,04 
B Adicional de férias 12y 2,98% RS 70,76 
e Incidéncia do submédule 4.1 sobre 132 Saldrio e Adiclonal de férias 3 : RS 101,30 

subtotal Médulo 4.2 RS 384,09 
4.3  Afastamento maternidade / 
A Afastamento maternidade [ X i A 0,65% RS 15,43 

B Incidéncia do submddulo 4.1 sobre Afastamento maternidade 0,23% RS 5,53 

" subtotal Médulo 4.3 RS 20,96 
4.4 Provisio para rescisio ”, - 

A Avisa prévio indenizado 0,04% RS 1,00 
B Incidéncia do FGTS sobre aviso prévio 5 0,02% RS$ 0,36 
G Multa do FGTS do aviso prévio indenizado = 4,35% RS 103,29 

D Aviso prévio trabalhado - 2 0,04% RS 0,95 
E Incidéncia do submdédulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhade I 0,01% RS 0,34 

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 1,96% RS 46,54, 

r subtotal Mdédule 4.4 ‘ 6,42% R$ 152,47 

4.5  Composigio do custe de reposicao do profissional g ; 
A Férias : 4 . T 893% RS 212,04 
B Auséncia por doenga 1,66% R$.39,42 
c Licenga Paternidade ¢ f 0,02% RS 0,47 

] Auséncias legais 0,44% - R510,45 
E Auséncla por acidente de trabalho . 0,03% RS 0,71 
F Outros {especificar) 
G Incldéncia do submédulo 4,1 sobre o custo de reposigio RS 94,24 

3 subtotal Médulo 4.5 R$ 357,33 
Quadro Resumo - Mdédule 4 - Encargos soclais & trabalhistas Total 

4.1 Encargos previdencidrios e FGTS RS 850,53 

4.2 132 Salario e Adicional de férias R$384,09 

43 Afastamento maternidade ! RS 20,96 
4.4 Provis3o para rescisdo | RS 152,47 

45  Composigao do custo de reposigdo do profissional 

' : TOTAL Médulo 

Total custos indiretos - RG 575,74 
Custos indiretos 6,00% R$298,97 
Lucro _ 5,24% RS 276,77 
Total Tributos - S Alfquota 7 
155 {Base de cdlculo * 40% * Aliguota) \ X 5,00% RS 324,12 

B2 Tributos Federais (COFINS PIS) 9,25% RS 589,62 

53 g RS 0,00 

Médula 1 - Composicdo da remuneragio 2 7 RS 1.374. A 

8 Médulo 2 - Beneficios Mensais e didrios I RS 843,03 

[ ‘Médulo 3 - Insumos Diversos o R$.0,00 

D Mddulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas RS 1.765,38 

SUBTOTAL (A+B+C+D) o RS 4.982,86 

4 B Médulo 5 -.Cuftos Endiretus, _p:l’b’ut'o‘s‘e lucro R M 5 ; : i RS 1.495,47. 

SIAPE: 1572389 



MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTC SOCIAL 

~ SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

COORDENAGAQ GERAL DE LICITAGOES E CONTRATOS 
COORDENAGAD DE CONTRATOS 

Planilha resumo dos custos e formagio de pregos - Contrato n? 04/2014 

Reapactuagio e 2017-2017 e Reequlibrio Econdmica financeiro 

Periodo 01/10/2017 a 15/01/2019 

1 Remuneragio : Unidade Quantidade Salario Subtotal 
A Assistentell J F 3 T et 1 RS 2.880,77 R$.2.980,77 

Beneficios mensais e didrios Subtotal - 2 

A Vale transporte : 6% 22 1e. R_S 15__,_00_ RS 151,15 

B Vale alimentagio 22 15 RS 28,50 RS 649,00 
C  Assisténcia médica 1 1 RS 0,00 
D Assisténcia odontolégica 1 1 RS 5,00 

E  Segurode vida e auxilio funeral RS 1,50 

Insumos Diversas §5 Total 3 

A Uniforme - z R$ 0,00 
B Equipamentos : 3 RS 0,00 = ; 

RS B 

a1 Encargos previdencidrias e F % sobre remuneracio 
A INSS 20,00% RS 596,15 

B SESI, SESC : . 1.50% RS 44,71 

C  SENAILSENAC 1,00% RS 29,81 
D INCRA 0,20% r R$596 

E Salario Educagio 2,50% RS 74,52 

F FGTS 3 8,00% RS 238,46 

G Seguro Acidente de Trabalho [SAT 2% x FAP 0,9334) 2,0200% RS 60,21 

H  SEBRAE : : it 0,60% RS 17,88 
subtotal Médulo 4.1 ; 35,82% R$ 1.067,71 

42 132 Saldrio e Adicional de férias ; 
A 132 Salario = 8,93% RS 266,18 

B Adicional de férias 5 2,98% R5 83,83 

(= Incidéncia do submédulo 4.1 sobre 132 Saldrio e Adicional de férias - 4,27% RS 127,16 
subtotal Médulo 4.2 RS 482,17 

.43 Afastamento maternidade < ; . = 

A Afastamento maternidade 0,65% - R$19,38 

B8 Incidéncia do submédulc 4.1 sobre Afastamento matérnidade 0,23% RS 6,94 ° 
subtotal Médulo 4.3~ g - | R$2632 

4.4  Provisiio para rescisio ’ A 

A Aviso prévio indenizado 0,04% RS 1,25 

B Incidéncia do FGTS sobre avisa prévio e 0,00% RS$ 0,10 
= Multa do FGTS do avise prévio indenizado * 4,35% RS 129,66 

D Aviso prévio trabalhado ] 0,04% R$1,19 
E Incidéncia do submodulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 4 0,01% ~ R$D043 
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado : ‘ 1,96% RS 58,42 

subtotal Médule 4.4 6,41% RS 191,06 

4.5  Compesicdo do custo de reposicio do profissional ausente 

A Férias 2 8,93% RS 266,18 

B Auséncia por doenga 1,66% RS 49,48 

T Licenca Paternidade : 0,02% RS 0,60 
D Auséncios legais ¥ - 0,44% RS 13,12 
E Auséncia por acidente de trabalho . 0,03% RS 0,89 
F Qutros (especificar) I 

G Incidéncia do submddulo 4.1 sobre o custo de reposigdo RS 118,30 
5 ~ subtotal Médulo 4.5 i RS 448,57 

Quadro R - Médulo 4 - sociais e trabalhi: b % da remuneragac. Total 
4.1 Encargos previdencidrios e FGTS R = 35,82% RS 1:067,71 
42 132 Salério e Adicional de férias = 15,18% RS 482,17 

4.3  Afastamento maternidade i o - 0,88% RS 26,32 

4.4 Provisdo para rescisio | = 6,41% RS 191,06 

] .4,5 ~ Composicdo do custo de 

Total custos indiretos RS 693,64 
Al Custosindiretos 6,00% R$ 360,20 
A2 Lucro < 5,24% = RS 333,45 

B Total Tributos ¥ : Allquota - X 
Bl IS5 (Base de calculo = 40% * Aliquota) | 5,00% RS 390,49 
B.2  Tributos Federals {COFINS PIS) 9,25% RS 722,41 

83 RS 0,00 

B4 INss 3000 

A Médulo 1 - Composigio da remuneragio ? - ¥ Ve RS 2.580,77 

B Médulo 2 - Beneficios Mensais e didrios = 1 - RS 806,65 

c Mobdulo 3 - Insumos Diversos RS 0,00 

D Médulo 4 - Encargos Seciais e Trabalhistas - R$2.215,83 
SUBTOTAL (A+B+C+D) ; RS 6.00326 

E  Moddulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro ~ 3 RS 1.806,54 

Andersan Dias Ferméitada Silva 
Téenico Administralivo



MINISTERIC 0O DESENVOLVINENTO SOCIAL 
SUBSECRET ARLL DE ASSUNTDS ADMINISTRATIVOS 

COOROENACAQ GERAL DE LICITACOES E CONTRATOS 
COORDENACAO DE CONTRATQS 

Planiiha rasumo dos custos o formacio da precos - Contrata n? 0/2014 
Reapactuacio o 2017-2017 e Resqullbria Ecanémico financales 

Parlodo 01/10/2017 a 15/01/2019 

Iterm Posto | Valos unitario do pesto (A1 | Valor untiro repacatads |Guantidada de postos (8} Valor mensal do posto {AxB) [Valor manzaida posto rapactuado| Valor anuzl do posta| Valor anual de posto repactiado. 

3 Auxiliar de Ouvidorla - Njvel | 40h 

semanals - sefunda a sextd - 

2|t QUABOTE NIELY S RS 5.313,08 155.708,30 51 RS 270.967,08 RS291,12350 RS 325180035 RS 3.493.481,98 
semanals - seunda asexti 

3 [r|Rstiszente de Ouvidorle snlvel [or 15 6.045,99 RS 6.482,33 7 RS 163.079,73 RS 175.022.86 RS 195695676 R$2.200.274,34 
Semanais - SAEUNEa o saxtd 

Assistente de Ouvidorla - Nlvel [ 40k 

semanais - seguNta a sexta 

RS 4,590,068 R54,938,72 5 RS 22.950,30 F RS 24.693,62 RS 275,403,560 *AS 296.323,48 

L BS 7.287,48 R$ 7.809,80 } 12 RS 87,449,765 R$.93 717,57 RS  1.049.397,12 RS 1.124.610,87 

Total Garal 6.533.362,58 
Total Mensal Por Funclonirio 5Aa.486.87 &

2
 

v 

Ande 2§ Ferreira da Silva 

Técnico Administrativ
o 

SIAPE: 1572389 




